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A�campanha�de�vacinação�contra�
a� gripe� H1N1� continua.� Magé�
atingiu� 45%� da� meta� que� é�
vacinar�cerca�de�70.000�habitan-
tes.
Gestantes,�mulheres�que�tiveram�
filho�nos�últimos�45�dias,�crianças�
de�seis�meses�a�4�anos,�11�meses�
e�29�dias,� idosos�a�partir�dos�60�
anos� e� pacientes� de� doenças�
crônicas� não� transmissíveis,� ou�
seja,�que�precisem�tomar�algum�

medicamento� de� uso� diário�
como�diabetes,�asma,�obesidade�
e� colesterol� alto,� por� exemplo,�
pode� ir� ao� Posto� de� Saúde� da�
Família�(PSF)�mais�próximo�para�
tomar�a�vacina.
Para� Magé,� a� meta� é� vacinar�
69.905� habitantes� mas� apenas�
26.908� compareceram� aos�
postos.� O� coordenador� de� Imu-
nização�do�município,�Henrique�
Moreira,�convoca�a�população:

-� Estamos�mobilizando� as� equi-

pes,�ainda�falta�muito�para�atingir�

a�meta.�A�população�pode�vir�até�

os�PSFs�que�a�partir�das�8h�para�

tomar�a�vacina,�explica.
Neste�ano�o�Ministério�da�Saúde�

incluiu�os�profissionais�de�educa-

ção� no� público� alvo� da� campa-

nha�contra�influenza.�A�vacinação�

para�esta�categoria�começou�do�

dia�15�de�maio.

VACINAÇÃO�CONTRA�A�GRIPE�H1N1�
CONTINUA�NOS�POSTOS�DE�MAGÉ
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PORTARIA Nº 1012/2017

PORTARIA Nº 1036/2017

PORTARIAS

PORTARIA Nº. 46/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.11310/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 11310/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
CONSTANCIA CORDEIRO ANDRADE, Matrícula 4558–PROFESSOR II, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1987/1997, a partir de 01 de fevereiro, devendo reassumir 
suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 47/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.31971/2015;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 31971/2015 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
NEUZA MARIA MACEDO, Matrícula 2419–PROFESSOR II, lotado(a) na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 
Decênio de 1981/1991, a partir de 01 de fevereiro, devendo reassumir suas funções 
em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 53/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.15247/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 15247/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
DIANA RIBEIRO DOS SANNTOS, Matrícula 3485–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1995/2015, a partir de 01 de fevereiro, devendo reassumir 
suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 09 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 162/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Administração, no Processo 
nº.30683/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 30683/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
JOSIANE MELILA CRUZ DA SILVA, Matrícula T-1385–AGENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS I, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, pelo período de 06 
(seis) meses, referente ao Decênio de 2001/2011, a partir de 02 de janeiro, devendo 
reassumir suas funções em 01 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 181/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Administração, no Processo 
nº.17783/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 17783/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ROGÉRIA MARTINS  ALBUQUERQUE ,  Mat r ícu la  4047 –AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, pelo período 
de 06 (seis) meses, referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 01 de fevereiro, 
devendo reassumir suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 188/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.9510/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 9510/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
CREIDES GOMES DE FREITAS Matrícula 4351 PROFESSOR I, , – lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1987/1997, a partir de 01 de fevereiro, devendo reassumir 
suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 189/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.18174/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 18174/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
NADIA MARIA COELHO ULLMANN Matrícula T-0953 PROFESSOR II, , – lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de fevereiro, devendo reassumir 
suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 326/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.18958/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 18958/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
AMELIA MENEZES SERRA Matrícula T-1089 AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS I, , –
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 03 (três) 
meses, referente ao Quinquênio de 2010/2015, a partir de 01 de fevereiro, devendo 
reassumir suas funções em 02 de maio 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 30 DE JANEIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 356/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.17658/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 17658/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
CINTIA MARIA BASTOS DE ALCANTARA NUNES Matrícula 3390 PROFESSOR , –
I, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 1994/2004, a partir de 01 de fevereiro, devendo 
reassumir suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE FEVEREIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 501/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo 
nº.22469/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 22469/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
JOSÉ SÉRGIO FERNANDES Matrícula T-1561 FISCAL DE TRIBUTOS, , – lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 03 (três) meses, referente ao 
Quinquênio de 2011/2016, a partir de 01 de março, devendo reassumir suas funções 
em 30 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 502/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo 
nº.21333/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 21333/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, o(a) servidor(a) LICENÇA ESPECIAL 
JUCINEIA MARIA CURTY DE FREITAS Matr ícula 0959 AGENTE ,  –
ADMINISTRATIVO III, lotado(a) na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 
06 (seis) meses, referente ao Decênio de 1976/1986, a partir de 16 de janeiro, 
devendo reassumir suas funções em 15 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE FEVEREIRO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 514/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.16690/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 16690/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
APARECIDA NASCIMENTO DE SOUZA, Matrícula 3593–AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 
(seis) meses, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de março, devendo 
reassumir suas funções em 28 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 515/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.24772/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 24772/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
SALVADOR DA SILVA PINTO, Matrícula 5009–AGENTE DE OBRAS, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao Decênio 
de 1988/1998, a partir de 01 de março, devendo reassumir suas funções em 28 de 
agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 518/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.4969/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 4969/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
SANDRA PORTO DE ALBUQUERQUE, Matrícula 4693–PROFESSOR II, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1987/1997, a partir de 01 de março, devendo reassumir suas 
funções em 28 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 519/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.27657/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27657/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA ROSA GONCALVES, Matrícula 2582–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 03 (três) meses, 
referente ao Quinquênio de 2012/2017, a partir de 12 de dezembro, devendo 
reassumir suas funções em 12 de março de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 532/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.24650/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 24650/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
JUSSARA COSTA BERGARA, Matrícula 2962–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1995/2005, a partir de 01 de março, devendo reassumir suas 
funções em 28 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 533/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.12983/2013;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 12983/2013 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA MARGARETH ALVES CABRAL, Matrícula T-0346–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 01 de março, devendo 
reassumir suas funções em 28 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 534/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.17543/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 17543/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
TANIA REGINA DE OLIVEIRA JOANNES, Matrícula 2463–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 2002/2012, a partir de 01 de fevereiro, devendo 
reassumir suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 07 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 690/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo 
nº.27547/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27547/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
RITA DE CACIA DE ALMEIDA ARRIGONI , Matrícula 2164–AGENTE 
ADMINISTRATIVO, lotado(a) na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 06 
(seis) meses, referente ao Decênio de 1995/2005, a partir de 02 de fevereiro, devendo 
reassumir suas funções em 01 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 691/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo 
nº.26314/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 26314/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
BERNARDETE ROCHA DE ALMEIDA, Matrícula 1392–DIGITADOR, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 06 (seis) meses, referente ao 
Decênio de 1997/2007, a partir de 16 de janeiro, devendo reassumir suas funções em 
15 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 03 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 713/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.21381/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 21381/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MEIRI DE FREITAS FERREIRA, Matrícula 4361–PROFESSOR I, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 2004/2014, a partir de 03 de abril, devendo reassumir suas 
funções em 30 de setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 714/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.29538/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 29538/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MONICA LEAL RODRIGUES DA SILVA, Matrícula 3920–PROFESSOR II, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1986/1996, a partir de 03 de abril, devendo reassumir suas 
funções em 30 de setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 05 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 782/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.9920/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 9920/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
JOELMA RODRIGUES BENEVIDES DEMANI, Matrícula 4008–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 06 (seis) 
meses, referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 01 de fevereiro, devendo 
reassumir suas funções em 31 de julho de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 786/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
Conceder conforme requerimento protocolado sob o nº 27108/2016 o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço a servidora ROSANGELA DINIZ DA SILVA 
SALGADO - matrícula: 5148 – Farmacêutica Bioquímica, NSI, letra “G”, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento legal disposto no art. 3º da EC nº 
47/2005, com paridade, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a partir da 
publicação do presente ato administrativo.
R$ 1.262,01 (proventos) - Lei Municipal n° 2.243/14 c/c Lei Municipal nº 2.297/2016;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.262,01 (hum mil duzentos e 
sessenta e dois reais e um centavo). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 0834/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 112/SMETULT /2017 da Secretaria Municipal de 
Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade.
R E S O L V E:
NOMEAR, os Senhores listados abaixo, para ocupar o Cargo em Comissão de 
ASSESSOR DE INFRAESTRUTURA, ÍNDICE CC-C, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTE, TURISMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, com efeitos a partir de 01 de 
maio de 2017.

· SERGIO CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR
    CPF Nº 134.600.357-22
· PAMELA PRIMO PIRES
    CPF Nº 160.127.337-12

PREFEITURA DE MAGÉ, 20 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 857/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.28620/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 28620/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
IVAN GONÇALVES DE AMORIM, Matrícula 3304–MOTORISTA I, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente 
ao Decênio de 2004/2014, a partir de 02 de março, devendo reassumir suas funções 
em 29 de agosto de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 880/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e 
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.23048/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 23048/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA DE JESUS TEIXEIRA DE BESSA, Matrícula 90293–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 03 de abril, devendo 
reassumir suas funções em 30 de setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 886/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.16928/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 16928/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
LUCIA HELENA SILVIA DOS SANTOS MARTINS, Matrícula 92077–PROFESSOR 
II, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, referente ao Decênio de 2002/2012, a partir de 01 de maio, 
devendo reassumir suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 889/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.3526/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 3526/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARISA CELESTE ROCHA CAMPOS, Matrícula 3369–PROFESSOR II, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1994/2004, a partir de 01 de maio, devendo reassumir 
suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 890/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.3526/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 3526/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARISA CELESTE ROCHA CAMPOS, Matrícula T-0338–PROFESSOR II, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 2006/2016, a partir de 01 de maio, devendo reassumir 
suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 891/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.1105/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 1105/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ELEDIR TORRES ALVES PIO, Matrícula T-0330–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1996/2006, a partir de 01 de maio, devendo reassumir 
suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 894/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.5102/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 5102/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
CELIA PEÇANHA DA SILVA, Matrícula 2319–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1981/1991, a partir de 01 de maio, devendo reassumir 
suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 26 DE ABRIL DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 899/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.22140/2016';
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 22140/2016' e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ANALU MORAES DE CARVALHO BRAGA, Matrícula T-1150–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de maio, devendo 
reassumir suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 02 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0947/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 161/GAPE/2017 do Gabinete do Poder 
Executivo.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor MANOEL FIRMINO DE AZARIAS, MATRÍCULA 356589, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-2, do GABINETE DO 
PODER EXECUTIVO, com efeitos a partir de 09 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0948/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 161/GAPE/2017 do Gabinete do Poder 
Executivo.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor MARCELLO DE ALMEIDA FONSECA, MATRÍCULA 
357130, do Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-1, do 
GABINETE DO PODER EXECUTIVO, com efeitos a partir de 09 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0950/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 185/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora MARISA GUIMARÃES LIMA, MATRÍCULA 356968, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR da ESCOLA MUNICIPAL MANOEL FRANCISCO 
DA SILVEIRA, índice DC-B, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0951/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 185/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora FABIULA DA ROCHA FELIX, MATRÍCULA T-4675, para 
ocupar o Cargo em Comissão de DIRETOR da ESCOLA MUNICIPAL MANOEL 
FRANCISCO DA SILVEIRA, índice DC-B, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0952/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 0188/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora MARIA MARTHA MATUCK, MATRÍCULA 356696, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR TÉCNICO, índice DA-3, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0953/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 0194/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora RITA DE CACIA SANTOS SANTIAGO, MATRÍCULA T-
1446, do Cargo em Comissão de ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com efeitos a partir de 01 
de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 10 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0955/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 656/CGT/SMS/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde,
CONSIDERANDO, o Memorando Interno PGM nº 368/2017, que se refere ao R. 
Despacho proferido nos autos do Processo nº 0006678-612008.8.19.0029.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ANTONIO FRANÇA DE OLIVEIRA, MATRÍCULA 142670, 
para responder como CHEFE DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA 
FAMÍLIA DO PSF - NOVA MARÍLIA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em 
conformidade com o Processo nº 0006678-612008.8.19.0029.
PREFEITURA DE MAGÉ, 11 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 957/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.12678/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 12678/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA DA CONCEIÇÃO DE PAULA LIMA, Matrícula 92092–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 2002/2012, a partir de 03 de abril, devendo 
reassumir suas funções em 30 de setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 11 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA N.º 0963/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº AE-SMS/370/2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JORGE LUIS DA SILVA COLHAÇO Matrícula 121334, para 
atuar como FISCAL CONTRATO  nº 006/2017, através do processo administrativo 
24632/2015 e PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2015, da Empresa R.R. ARTEFATOS 
DE CIMENTO LTDA, para atender a  Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0964/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº AE-SMS/371/2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula 137352, para 
atuar como FISCAL CONTRATO  nº 039/2016 – ATA 006/2016, através do processo 
administrativo 17262/2016, da Empresa RECUPERADORA CHRISTON DE 
MAQUINA E COMERCIAL LTDA, para atender a  Secretaria Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 12 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0967/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 375/SMETULT/2014, da Secretaria Municipal de 
Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 142/SMETULT/2017, da Secretaria Municipal de 
Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade,
R E S O L V E:
DESIGNAR, os Servidores abaixo relacionados para exercer a função de AGENTE 
PATRIMONIAL, da Secretaria Municipal de Esporte, Turismo, Lazer e Terceira Idade, 
com efeito a 11 de maio de 2017.
· NILTON BARBOSA TELLES – Matricula nº T-2832
Sede da Secretaria – Centro – 1º Distrito
· CÍCERO APARECIDO BRÁZ – Matricula nº 356161
Ginásio Poliesportivo Edson Alves – Bairro Anil – 5º Distrito
· DANÚBIA PEREIRA THEÓPHILO – Matricula nº 356102
Ginásio Poliesportivo Waldir Theophilo – Bairro Ipiranga – 5º Distrito
· CLEA APARECIDA DA SILVA PANIÇOLO RAMOS – Matricula nº 356045
Ginásio Poliesportivo Ver. Dejair Correa – Bairro Alegria – 6º Distrito
· LILIAM MOREIRA FARIA – Matricula nº 356049
Ginásio Poliesportivo Renato Medeiros – Bairro Fragoso – 6º Distrito
· ROSANGELA CUNHA DOS SANTOS ALVES – Matricula nº 125531
Ginásio Poliesportivo Nelson Ferreira Lima – Bairro Pau Grande – 6º Distrito
· FABIANA DE ALMEIDA PECCINI – Matricula nº 125840
Ginásio Poliesportivo Francisco Dias Filho – Bairro BNH Santo Aleixo – 2º Distrito
PREFEITURA DE MAGÉ, 12 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 968/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
Conceder  conforme requerimento protocolado sob o nº 6056/2016 o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço à servidora LEDA MARIA COSTA DE 
OLIVEIRA - matrícula: 4452 – Auxiliar de Enfermagem, nível VI, letra “I”, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento legal disposto no art. 3º da EC nº 
47/2005, com paridade, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a partir da 
publicação do presente ato administrativo.
R$ 1.660,85 (proventos) - Lei Municipal n° 2.243/14 c/c Lei Municipal nº 2.297/2016;
R$ 83,04 (5% anuênio) – Lei Municipal nº 1.138/93, art. 328;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.743,89 (hum mil setecentos e 
quarenta e três reais e oitenta e nove centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 0969/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 949/SMASDH/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora LUIZA ENEDINA VIDAL, MATRÍCULA 357295, do Cargo 
em Comissão de DIRETOR DE PROJETOS, INDICE CC-B, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0970/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 950/SMASDH/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor DARLAN BORGES LEAL, CPF Nº 142.410.447-51, para ocupar 
o Cargo em Comissão de DIRETOR DE PROJETOS, INDICE CC-B, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, com 
efeitos a partir de 08 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0971/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 204/SMG/2017, da Secretaria Municipal de 
Governo.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor DAVISON THOME LOPES, Matrícula 137004, para 
atuar como FISCAL CONTRATO  do Pregão Presencial nº SRP 018/2016, da 
Empresa MARIA APARECIDA SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA – EIRELLI , que 
se refere á confecção de material gráfico.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0972/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 0924/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor UALACE GONÇALVES SOUTTO Matrícula 356538, para 
atuar como FISCAL CONTRATO do Pregão Presencial SRP nº031/2016 , da 
Empresa DAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME; referente Aquisição de lanche.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0973/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 0925/SMASDH/2017, da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor UALACE GONÇALVES SOUTTO Matrícula 356538, 
para atuar como FISCAL CONTRATO do Pregão Presencial SRP nº051/2016 , 
da Empresa DAF COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME; referente Aquisição de 
móveis de escritório.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0974/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 052/17, da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CARLOS EDUARDO PEREIRA, Matrícula 356625, 
Gerente de Controle Operacional, para atuar como FISCAL CONTRATO  , da 
Empresa SAGA CONSTRUTORA LTDA, para prestação de serviços nesta 
municipalidade.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0976/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMCI nº 326/2017, da Secretaria de Controle 
Interno, protocolado nesta municipalidade sob nº 11994/2017;
CONSIDERANDO, Processo TCE/RJ 010.886/2015-0, do Tribunal de Contas do 
Estado do Rio de Janeiro,
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR, TOMADA DE CONTAS, em conformidade com o disposto no 
inciso IV do artigo 63 da Lei Complementar nº 63/90, objetivando a apurar os fatos, de 
possíveis irregularidade na aplicação de recurso do SUS pela Prefeitura de Magé, 
Gestão da Sra. STELA MARY DA SILVA VIDAL  e Sra. MÁRCIA DA SILA VIDAL frente 
a Secretaria Municipal de Saúde conforme Relatório de auditoria nº 12.558.
 Art. 2º - A Tomada de Contas instaurada no art. 1º ficará a cargo da Comissão 
composta pelos seguintes membros sob a presidência do primeiro;
SILAS CARDOSO DA SILVA – MATR. 356543
JORGE WILLIAN SILVA CARDOZO – MATR. T-5863
CRISTINA DERCY DOS SANTOS PRADO – MAT. 133042
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA 
PREFEITO
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PORTARIA Nº 977/2017  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 24487/2016, o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço, a servidora CLEIDE DOS SANTOS BENTO 
- matrícula: 3974 – Professor II, Letra “J” com proventos equiparados ao de Professor I 
de 2º seguimento na forma do art. 35 da Lei nº 1.642/04, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com fundamento legal disposto no art. 3º da 
Emenda Constitucional 47/2005, com paridade, com proventos fixados como 
demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.R$ 
2.442,64 (proventos) - Lei Municipal n° 2.208/13 c/c Lei Municipal nº 2.297/16; 
R$ 70,01 (5% estudos adicionais) – art. 109 da Lei Municipal nº 1.642/04;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.512,65 (dois mil quinhentos e doze 
reais e sessenta e cinco centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 0978/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 202/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora GLORIA APARECIDA BALTER VARGAS DA SILVA, 
MATRÍCULA T-5309, para ocupar o Cargo em Comissão de DIRETOR da CRECHE 
MUNICIPAL RAIZ DA SERRA, índice DC-B, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0979/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 083/SMICDE/2017 da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor LAURITO RODRIGUES FILHO, MATRÍCULA T-0533, do 
Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-1, da Secretaria 
Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0980/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 084/SMICDE/2017 da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora DELIANE DE CASTRO HIPOLITO, MATRÍCULA 356414, 
do Cargo em Comissão de DIRETOR DE PROJETOS/PLANEJAMENTOS, índice 
DA-2, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, 
com efeitos a partir de 12 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0981/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 086/SMICDE/2017 da Secretaria Municipal de 
Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora DELIANE DE CASTRO HIPOLITO, MATRÍCULA 356414, 
para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, índice DA-1, da 
Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, com 
efeitos a partir de 12 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 15 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 0984/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 153/GAPE/2017 do Gabinete do Prefeito.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor ROBERTO CARLOS ESCORCE FILHO, MATRÍCULA 
133867, para responder como pelo Centro de Distribuição, com efeito a 01 de maio 
de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 16 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0985/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 0210/SMO/2017, da Secretaria Municipal de 
Obras.

R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JOSUÉ RIBEIRO DE OLIVEIRA Matrícula 136497, cargo 
Diretor de Divisão,  para atuar como FISCAL CONTRATO do Pregão Presencial 
SRP nº034/2016 , da Empresa RR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA-ME, que se 
refere à Aquisição de Aço e Arame para secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 16 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0989/2017.
O PREFEITO do MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, o Servidor FABRICIO GASPAR RODRIGUES, 
MATRICULA 356966, do Cargo em Comissão de SECRETÁRIO, ÍNDICE AP, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0990/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal,e,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor VALDOMIRO FERREIRA DE AMORIM, MATRÍCULA 
357104, para responder interinamente, sem prejuízos de suas funções, pela 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com efeitos a partir de 17 de maio 
de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 16 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0991/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
R E S O L V E:
LOTAR, o Procurador do Município de Duque de Caxias cedido a esta Municipalidade 
FABRICIO GASPAR RODRIGUES, MATR. 5/0001-0, no GABINETE DO PREFEITO, 
a partir de 17 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 16 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 0993/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº AE-SMS/204/2017, da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor JAIR ADRIANO Matrícula 136885, para atuar como 
FISCAL CONTRATO nº 001A/2017 , da Empresa ALFA AMBIENTAL LTDA. 
Conforme Procedimento Administrativo nº11021/2016/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 994/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
Considerando poder-dever da administração pública de rever os próprios atos, e 
necessidade de correção da portaria para não prejudicar servidor público.
R E S O L V E:
RETIFICAR a Portaria nº 560/2017 que revogou a Licença Sem Vencimentos a 
pedido da servidora PATRÍCIA MARCIANO DE OLIVEIRA, Matrícula nº T-3242, onde 
se lê “a partir da publicação do presente ato”, para constar “a partir de 13 de março de 
2017”.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 17 DE MARÇO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 
 
PORTARIA Nº. 0995/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0168/GAPE/2017 do Gabinete do Poder 
Executivo,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor ROBERTO LUIS DE SOUZA OLIVEIRA, CPF Nº 053.091.347-
00, para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR, índice DA-
1, do Gabinete do Poder Executivo, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0996/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 663/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora ISABEL CRISTINA DE PINHO ANDRADE, MATRÍCULA T-
1400 ,  para ocupar o Cargo em Comissão de COORDENADOR DE 
DEPARTAMENTO, INDICE CC-A, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com 
efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº 0997/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 664/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora ANA ANGELICA DE AGUIAR, MATRÍCULA 3708, do 
Cargo em Comissão de COORDENADOR DE DEPARTAMENTO, INDICE CC-A, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0998/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 664/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora DAYSE SOARES LEAL, MATRÍCULA T-1715, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, INDICE DA-1, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 0999/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 664/CGT/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora SUMARY ARAUJO ZUMPANO, MATRÍCULA T-2883, da 
FUNÇÃO GRATIFICADA, INDICE FG-A, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01000/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 958/SMASDH/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor RAFAEL ROCHA VIEIRA DE AZEVEDO, MATRÍCULA 
356508, do Cargo em Comissão de ASSISTENTE DE APOIO ADMINISTRATIVO, 
INDICE CC-B, da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DIREITOS HUMANOS, com efeitos a partir de 15 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01001/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 979/SMASDH/2017 da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos.
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora ROSANGELA DO NASCIMENTO REZENDE, MATRÍCULA 
T-0537, para ocupar o Cargo em Comissão de ASS. ESPECIAL PROGR. NAC. 
ACESSO AO ENSINO TÉCNICO, INDICE DA-1, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, com efeitos a partir desta data.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01002/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 215/SMG/2017 da Secretaria Municipal de 
Governo.
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor NIVALDO DOS REIS, MATRÍCULA 357281, do Cargo em 
Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, INDICE DA-1, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE GOVERNO, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01003/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 212/SMG/2017 da Secretaria Municipal de 
Governo.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora LUANA ALMEIDA DIAS, MATRÍCULA 357146, do Cargo 
em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, INDICE DA-1, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01004/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 183/SEMTRAN/2017 da Secretaria Municipal de 
Transportes.

R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor NORBERTO GOMES FILHO, MATRÍCULA 356634, do 
Cargo em Comissão de SUPERVISOR TÉCNICO, índice CC-C, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE TRANSPORTES, com efeitos a partir de 02 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01005/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 182/SEMTRAN/2017 da Secretaria Municipal de 
Transportes.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora ROSILENE LIMA DA SILVA VIANA, MATRÍCULA 357141, 
do Cargo em Comissão de SUPERVISOR ADMINSTRATIVO, índice CC-D, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES, com efeitos a partir de 02 de maio 
de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01006/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 211/SMG/2017 da Secretaria Municipal de 
Governo.
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora LINDOMAR ANGELO CAMARA, MATRÍCULA 356542, do 
Cargo em Comissão de CONSULTOR TÉCNICO, índice DA-1, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE GOVERNO, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 17 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1007/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal e,
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 379/2017, da Secretaria de Saúde;
R E S O L V E:
Art. 1º - CRIAR, a COMISSÃO ADMINISTRATIVA DA REALIZAÇÃO DE 
CHAMAMENTO PÚBLICO para prestadores de serviço no âmbito da Secretaria de 
Saúde, 
Art. 2º - A Comissão será composta pelos seguintes membros, sob a presidência do 
primeiro:
ELIZABETH SANTOS DE SOUZA – Matr. T-2298
CPF: 072.545.297-86
CHEILA BRAIDO RIBEIRO – Matr. 129.090
CPF: 101.468.597-40
SÔNIA BATISTA DOS SANTOS – Matr. 4449
CPF: 011.089.952-13
Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
PREFEITURA DE MAGÉ, 18 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1008/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMCI nº 356/2017, da Secretaria de Controle 
Interno.
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR, TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, em conformidade com o 
disposto no inciso IV do artigo 63 da Lei Complementar nº 63/90, objetivando a apurar 
os fatos, responsabilidade e quantificação de possível dano causado ao erário público 
dos apontamentos contidos no Relatório , constante no processo administrativo nº 
3440/17.
Art. 2º - A Tomada de Contas instaurada no art. 1º ficará a cargo da Comissão 
composta pelos seguintes membros sob a presidência do primeiro;
MÔNICA GERALDO PEREIRA SOUZA – MATR. 0527
PATRICIA CORRÊA ROCHA – MATR. 94332
LEONARDO RODRIGUES BARBOSA – MATR.94051
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA 
PREFEITO

PORTARIA Nº 1009/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o que dispõe o artigo 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando SMCI nº 355/2017, da Secretaria de Controle 
Interno.
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR, TOMADA DE CONTAS ESPECIAL, em conformidade com o 
disposto no inciso IV do artigo 63 da Lei Complementar nº 63/90, objetivando a apurar 
os fatos, responsabilidade e quantificação de possível dano causado ao erário público 
dos apontamentos contidos no Relatório , constante no processo administrativo nº 
31.858/16.
 Art. 2º - A Tomada de Contas instaurada no art. 1º ficará a cargo da Comissão 
composta pelos seguintes membros sob a presidência do primeiro;
MÔNICA GERALDO PEREIRA SOUZA – MATR. 0527
PATRICIA CORRÊA ROCHA – MATR. 94332
LEONARDO RODRIGUES BARBOSA – MATR.94051
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA 
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1010/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 233/2017, da Secretaria Municipal de Obras.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor PAULO HENRIQUE BONIOLI BERTO, Matrícula 132767, 
Consultor Técnico, para atuar como FISCAL CONTRATO  033/2017, do Pregão 
Presencial nº SRP 006/2017 ,  da Empresa  NATIVA CONSTRUÇÕES 
EMPREENDIMENTO E COMÉRCIO EIRELI - EPP, que se refere á aquisição de 
tampão e grelhas de ferro fundido, da Secretaria Municipal de Obras.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 18 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01011/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 081/GAB /SMS/2017 da Secretaria Municipal de 
Saúde,
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor FELIPE ALVES BURCHTEIN, MATRÍCULA T-1712, para 
responder como COORDENADOR DE GESTÃO DO TRABALHO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, com efeitos a partir de 10 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 18 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01013/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0512/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Senhora VANESSA DOS SANTOS SALDANHA, CPF Nº 138.883.247-
00, para ocupar o Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, 
índice CC-I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a 
partir de 15 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01014/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0511/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, os Senhores listados abaixo para ocuparem os Cargos em Comissão de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, índice CC-I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir de 15 de maio de 2017.

PORTARIA Nº. 01017/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 192/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor GUSTAVO HENRIQUE PIRES TRINDADE, MATRÍCULA 
356425, do Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01018/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 192/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor JORGE LUIZ DA COSTA, MATRÍCULA 355649, do Cargo 
em Comissão de SUPERVISOR DE NÚCLEO, índice CC-C, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01019/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 192/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Servidor JORGE LUIZ DA COSTA, MATRÍCULA 355649, para ocupar o 
Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01020/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 191/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor LUIS HENRIQUE SILVA, MATRÍCULA 356560, do Cargo 
em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01021/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 191/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor BRUNO SOARES PARREIRA, MATRÍCULA 356452, do 
Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 01 de maio de 
2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01022/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 191/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
NOMEAR, a Servidora FERNANDA CRISTINA SILVA GUEDES, MATRÍCULA T-
4396, para ocupar o Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01023/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 191/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Servidor RAFAEL NERY DE OLIVEIRA, MATRÍCULA T-4626, para 
ocupar o Cargo em Comissão de SUPERVISOR DE UPC, índice CC-B, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2017.
 PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

                               SERVIDOR

EDSON RIBEIRO DA SILVA

FABRICIO FERREIRA PEREIRA

GENILSON ASSIS SERAFIM

MARCELO MONTEIRO DA SILVA

ROBSON LUIZ DA SILVA LAURIDO

RODRIGO DE SOUZA RODRIGUES

VANDERLEI FRANCISCO DA SILVA

CPF Nº

914.904.997-68

136.423.827-62

093.096.617-12

087.815.937-16

126.675.537-30

128.163.487-50

018.875.967-04

PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01015/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0511/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor RODRIGO OTAVIO DO NASCIMENTO, CPF Nº 112.033.927-
88, para ocupar o Cargo em Comissão de CHEFE DE LIMPEZA PÚBLICA, índice 
CC-B, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir 
de 15 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01016/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando nº 0524/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora SIMONE SANTOS DA SILVA, MATRÍCULA T-1825, por 
falecimento, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE DIVISÃO, índice DA-3, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir de 16 de 
maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 01025/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SEMPDEC Nº 196/2017 da Secretaria Municipal de 
Proteção e Defesa Civil,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Servidor ALEX COSTA BEZERRA MARTINS, MATRÍCULA 357228, 
do Cargo em Comissão de COORDENADOR ADMINISTRATIVO, índice CC-A, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, com efeitos a partir de 
01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 19 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1026 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando PGM n° 429/2017, que solicita a nomeação de 
servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, 
sob a presidência da primeira.
RAFAELA MOCARZEL GOLIM – Mat. T-2856
SIBILA GALANTE INACIO MUNIZ – Mat. T-4209
VALÉRIA OLIVEIRA CARNEIRO – Mat. T-2577
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1027 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SEMETULT n° 144/2017, que solicita a nomeação 
de servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, 
TURÍSMO, LAZER E TERCEIRA IDADE, sob a presidência da primeira.
FABIANA NEUMANN DE SOUZA – Mat. 94421
GABRIEL JOSÉ SABINO – Mat. 141144
DIORGIO RODRIGUES FILANO – Mat. 357309
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1028 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SMCI n° 354/2017, que solicita a nomeação de 
servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE 
INTERNO, sob a presidência da primeira.
MÔNICA GERALDO PEREIRA SOUZA – Mat. T-0527
DENILLY JANDIARA MARTINS FERREIRA E FERREIRA – Mat. T-2154
JORGE WILLIAN DA SILVA CARDOSO – Mat. T-5863
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1029 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SMF n° 309/2017, que solicita a nomeação de 
servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.

R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, 
sob a presidência da primeira.
MARCIA MORAES DE ABREU – Mat. 91419
ISABELLA CRISTINA PINHEIRO DE MELO – Mat. 91749
VALDILEIA RIBEIRO DE AGUIAR – Mat. 94583
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1030 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da  SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, sob a presidência do primeiro.
FÁBIO TOMAZ DA COSTA ALMEIDA – Mat. T-5636
THIAGO DA SILVEIRA MEDEIROS – Mat. T-2796
ANA CLÁUDIA RODRIGUES SANTANA – Mat. T-5870
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1031 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SMTEGR n° 028/2017, que solicita a nomeação 
de servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
EMPREGO E GERAÇÃO DE RENDA, sob a presidência da primeira.
CLEIDE DA SILVA CAMPOS – Mat. T-2829
LUCAS ROSA GONÇALVES – Mat. 356614
RODRIGO SILVA DE PAULA – Mat. T-4297
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01033/2017.
O PREFEITO do MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 401/SMMA/2017 da Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente.
R E S O L V E:
NOMEAR, o Servidor DORVAL MAURICIO SANTOS DE OLIVEIRA, MATRICULA T-
5122, para ocupar o Cargo em Comissão de ASSESSOR ESPECIAL, ÍNDICE DA-1, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, com efeitos a partir de 01 de 
maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, EM 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01034/2017

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 0524/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 12781/2017 e 
informação acostada emitida pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro, que consta o registro do óbito da Senhora Simone Santos da Silva, CPF Nº 
028.305.627-47, RCPN 01 Distr., Livro C-108, Fl. 165, Termo 47491.

R E S O L V E:

EXONERAR, a Servidora SIMONE SANTOS DA SILVA, MATRÍCULA T-1825, por 
falecimento, do Cargo Efetivo de GARI da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir de 15 de maio de 2017.

 PREFEITURA DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.

RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO
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PORTARIA N° 1035 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SMG n° 238/2017, que solicita a nomeação de 
servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
sob a presidência da primeira.
PAULO HENRIQUE SANTINON BENTO MACHADO – Mat. 356927
MARCOS HENRIQUE DE AZEVEDO DE OLIVEIRA – Mat. 90676
JONATHAN SILVA SANTOS – Mat. 136993
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 22 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01037/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando SME-GS Nº 0206/2017 da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, protocolado nesta Municipalidade sob o nº 12830/2017.
R E S O L V E:
EXONERAR, as Servidoras listadas abaixo, dos Cargos em Comissão de 
ASSESSOR DE APOIO, índice CC-A, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO E CULTURA, com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.

do processo administrativo 14069/2016, da Empresa ENGEGASES ENGENHARIA 
DE GASES LTDA, para contratação da Empresa para FORNECIMENTO DE GASES 
MEDICINAIS COMPRIMIDOS ARMAZENADOS EM CILINDTOS DE ALTA 
PRESSÃO E RESPECTIVA CENTRAIS DISTRIBUIDORAS, para Secretaria 
Municipal de Saúde.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1042/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.21613//2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 21613//2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
DANIELE DE SOUZA REIS MACHADO, Matrícula 90767–PROFESSOR II, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 08 de maio, devendo 
reassumir suas funções em 04 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01044/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0527/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, os Senhores listados abaixo para ocuparem os Cargos em Comissão de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, índice CC-I, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir de 15 de maio de 2017.NOME

IZABEL CRISTINA MARTINS DINIZ RODRIGUES

MARCIA CRISTINA MARTINS DINIZ RODRIGUES

MATRÍCULA
357269
357268

PREFEITURA DE MAGÉ, 23 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01038/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0505/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor ANDRE DE SOUZA AZEREDO, CPF Nº 129.351.007-60, para 
ocupar o Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, índice 
CC-I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir 
de 15 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 23 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01039/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0520/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
EXONERAR, o Senhor JOCIMAR DA CONCEIÇÃO COSTA ALVES, MATRÍCULA 
356872, do Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, índice 
CC-I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir 
de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 23 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 01040/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO o Memorando Nº 0520/SMSP/2017 da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos,
R E S O L V E:
NOMEAR, o Senhor ROBSON LUIZ VIEIRA NUNES, CPF Nº 015.505.577-18, para 
ocupar o Cargo em Comissão de AUXILIAR DE SERVIÇOS ESPECIFICOS, índice 
CC-I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, com efeitos a partir 
de 15 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 23 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1041/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando AE-SMS/393/17, da Secretaria Municipal de Saúde.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor CARLOS RAPHAEL JACINTO NERY Matrícula 140381, 
para atuar como FISCAL CONTRATO do Pregão Presencial nº 032/2016, através 

                               SERVIDOR

ANA CRISTINA DE OLIVEIRA GOMES

JAMIR NEPOMUCENO SILVA

JORDECI NASCIMENTO DO VALE

JULIO SOARES

RAFAEL COSTA MOTA MENDES

VALTEMIR CORDEIRO TRAJANO DA SILVA

CPF Nº

061.029.787-22

826.340.507-63

890.102.807-72

477.907.097-04

159.771.267-19

153.457.977-06

PREFEITURA DE MAGÉ, 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1046/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.10995/2014;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 10995/2014 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ANDREA DE OLIVEIRA SOARES CURTY, Matrícula T-1337–PROFESSOR I, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 2001/2011, a partir de 01 de maio, devendo 
reassumir suas funções em 28 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 01047/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando nº 077/SMAS/2017 da Secretaria Municipal de 
Agricultura Sustentável. 
R E S O L V E:
EXONERAR, a Servidora MARCELLE MATTOS NONATO DE SOUZA, MATRÍCULA 
356620, do Cargo em Comissão de DIRETOR DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, 
ÍNDICE DA-2, da SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA SUSTENTÁVEL, 
com efeitos a partir de 01 de maio de 2017.
PREFEITURA DE MAGÉ, 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N.º 1048/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando nº 078/SMAS/2017, da Secretaria Municipal de 
Agricultura Sustentável.
R E S O L V E:
DESIGNAR, o Servidor PAULO HENRIQUE DUARTE DE ABREU Matrícula 03319, 
Agente Administrativo I, para ser responsável pela Unidade Municipal de 
cadastramento do INCRA, na Secretaria Municipal de Agricultura Sustentável.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA N.º 1050/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO o Memorando Nº177/SMHU/2017, da Secretaria Municipal de 
Habitação e Urbanismo.
R E S O L V E:
DESIGNAR, a Servidora SEMÍRAMIS NOGUEIRA ALVES Matrícula 357111, 
Agente Administrativa para gerenciar os trâmites administrativos do 
CONTRATO 038/2017 , e o Engenheiro Civil Sr.  PAULO SÉRGIO RODRIGUES 
DA SILVA MAIA, CREA PE007641D, Matricula T-2909, para fiscalizar os 
Serviços de Engenharia para execução de Reforma e Adequação das lojas 207, 
208 e da sala 502, Shopping da Praça – Centro – 1º distrito de Magé, para 
instalação da Secretaria Municipal de Fazenda a serem executado pela 
Empresa S.P. Máquinas, Serviços, Locação Ltda – ME. do Processo nº9174/17, 
C.C.: 010/17 data de inìcio 24/05/2017 do Empenho 749/17.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1051/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II da Lei Orgânica Municipal, e,
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1045/SMASDH/2017, da Secretaria de 
Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos.
CONSIDERANDO, o Decreto nº 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicância e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos da Administração Pública Municipal;
R E S O L V E:
Art. 1º - INSTAURAR SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA, para apurar possíveis 
irregularidades do servidor Pedro Paulo da Silva Pereira, Matricula 92701.
 Art. 2º - Designa os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão para 
apuração dos fatos mencionados no Art. 1º no prazo de 30 (trinta) dias, sob a 
presidência do primeiro:
PHILIPE DOS SANTOS  – MATR. 94576;
MARIA APARECEIDA DOS SANTOS SOUZA – MATR. 92594;
VERONICA DE PAIVA LIMA – MATR. 91708.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA 
PREFEITO

PORTARIA Nº1052/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
CONSIDERANDO, o requerimento Protocolado nesta Municipalidade sob 
5762/2017; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora, GISELE COUTNHO DE MORAES E SILVA 
Matrícula 93439, do cargo efetivo de, PROFESSOR I INGLÊS da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com efeito a partir de 24 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº1053/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
CONSIDERANDO, o requerimento Protocolado nesta Municipalidade sob 
5216/2017; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora, VALERIA ANTUNES DA SILVA FORTUNATO 
Matrícula 92343, do cargo efetivo de, PROFESSOR II da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com efeito a partir de 24 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº1054/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
CONSIDERANDO, o requerimento Protocolado nesta Municipalidade sob 
6999/2017; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora, LUDMILA ROQUE PEREIRA Matrícula 94813, 
do cargo efetivo de, ESTIMULADORA da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, com efeito a partir de 24 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº1055/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, e,                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
CONSIDERANDO, o requerimento Protocolado nesta Municipalidade sob 
5077/2017; 
R E S O L V E:
EXONERAR A PEDIDO, a servidora, JORGE ERLI DOS SANTOS Matrícula 94544, 
do cargo efetivo de, ZELADOR da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com 
efeito a partir de 24 de maio de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1056/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
Conceder conforme requerimento protocolado sob o nº 29368/2016 o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço à servidora CÉLIA REGINA PAZ - matrícula: 
3487 – Professor II, Letra “J”, com proventos equiparados ao de Professor I de 2º 
seguimento na forma do art. 35 da Lei nº 1.642/04, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com fundamento legal disposto no art. 3º da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, com paridade, com proventos fixados como demonstrado 
abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
R$ 2.442,64 (proventos) - Lei Municipal n° 2.208/13 c/c Lei Municipal nº 2.297/2016;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.442,64 (dois mil quatrocentos e 
quarenta e dois reais e sessenta e quatro centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1057/2017 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
Conceder conforme requerimento protocolado sob o nº 29367/2016 o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço ao servidor PEDRO ANTONIO 
GONÇALVES - matrícula: 3312 – Agente de Obras Públicas II, nível V, letra “J”, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento legal disposto no art. 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, com paridade, com proventos fixados como 
demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
R$ 1.547,61 (proventos) - Lei Municipal n° 2.192/13 c/c Lei Municipal nº 2.297/2016;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 1.547,61 (hum mil quinhentos e 
quarento e sete reais e sessenta e um centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1058/2017  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 31471/2016, o benefício de 
Aposentadoria por Tempo de Serviço, a servidora RAQUEL SILVA DO AMARAL - 
matrícula: 3384 – Professor II, Letra “J” com proventos equiparados ao de Professor I 
de 2º seguimento na forma do art. 35 da Lei nº 1.642/04, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, com fundamento legal disposto no art. 3º da
Emenda Constitucional 47/2005, com paridade, com proventos fixados como 
demonstrado abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
R$ 2.442,64 (proventos) - Lei Municipal n° 2.208/13 c/c Lei Municipal nº 2.297/16; 
R$ 236,18 (pós-graduação) – Lei Municipal nº 1.642/04, art. 36;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.678,82 (dois mil seiscentos e 
setenta e oito reais e oitenta e dois centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº 1059/2017  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
Considerando processo administrativo nº 3240/2017, onde foi concedido inclusão de 
parcela de anuênio aos proventos da servidora.  
R E S O L V E:
RETIFICAR a portaria nº 160/2017 que concede o benefício de Aposentadoria por 
Tempo de Serviço, a servidora MILED DA SILVA GABRIEL ASCAR - matrícula: 
3492 – Professor II, Letra “J”, com proventos equiparados ao de Professor I de 2º 
seguimento na forma do art. 35 da Lei nº 1.642/04, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, com fundamento legal disposto no art. 6º da Emenda 
Constitucional 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB, com paridade, para incluir parcela de 
anuênio, com proventos fixados como demonstrado abaixo, a partir da publicação do 
presente ato administrativo.
R$ 2.442,64 (proventos) - Lei Municipal n° 2.208/13 c/c Lei Municipal nº 2.297/16; 
R$ 70,00 (5% de Estudos Adicionais) – art. 109 da Lei nº 1.642/04;
R$ 122,13 (5% anuênio) – art. 328, Lei Municipal nº 1.138/93;
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.634,77 (dois mil seiscentos e trinta 
e quatro reais e setenta e sete centavos). 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 24 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1060/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.27541/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27541/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
FABIANE PEREIRA GOMES, Matrícula T-2479–AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, referente ao Decênio de 2004/2014, a partir de 01 de junho, devendo 
reassumir suas funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1061/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.25012/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 25012/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA DA GLORIA DE SOUZA PINHEIRO, Matrícula T-1666–ENFERMEIRO I, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
referente ao Decênio de 2001/2011, a partir de 01 de junho, devendo reassumir suas 
funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1062/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.23124/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 23124/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ROGERIO FELGUEIRAS TEIXEIRA, Matrícula 2812–MÉDICO I, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, referente 
ao Decênio de 2002/2012, a partir de 01 de junho, devendo reassumir suas funções 
em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA

PREFEITO

PORTARIA Nº. 1063/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.28033/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 28033/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
VANIA CRISTINA CASTRO CAMPOS, Matrícula 4322–AGENTE ADMNISTRATIVO 
I, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1997/2007, a partir de 01 de junho, devendo reassumir 
suas funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1064/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.26954/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 26954/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
SIMONI DE FREITAS, Matrícula T-0187–AUXILIAR DE ENFERMAGEM, lotado(a) 
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 90 (noventa) dias, referente ao 
Quinquênio de 2011/2016, a partir de 01 de julho, devendo reassumir suas funções em 
29 de setembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1065/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.16841/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 16841/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
CARMEN JANISE SANTOS HIPOLITO, Matrícula 91613–AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, referente ao Decênio de 2001/2011, a partir de 01 de junho, 
devendo reassumir suas funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1066/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,

CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo 
nº.8159/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 8159/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ENEAS QUEIROZ DE ARAUJO, Matrícula 3048–ENCARREGADO DE OBRAS, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 2003/2013, a partir de 01 de junho, devendo reassumir 
suas funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1067/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no 
Processo nº.6320/2017;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 6320/2017 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
SONIA MARIA GOMES SAMPAIO, Matrícula 90062–PROFESSOR II, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 1976/1986, a partir de 15 de maio, devendo reassumir 
suas funções em 11 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1069/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Obras, no Processo 
nº.27662/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 27662/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
FRANCISCO MARIANO DOS SANTOS, Matrícula 91858–AUXILIAR DE OBRAS E 
SERVIÇOS PÚBLICOS, lotado(a) na Secretaria Municipal de Obras, pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 03 de maio, 
devendo reassumir suas funções em 30 de outubro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 25 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1072 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Ofício SMEC n° 606/2017, que solicita a nomeação de 
servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, sob a presidência da primeira.
MARIA GISELE BARÃO DA SILVA – Mat. T-0851
ALEXANDRE GIMENES ROELA – Mat. T-2487
GILSON DE OLIVIERA BRITO – Mat. T-4828
Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 29 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1073/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.25729/2012;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 25729/2012 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
MARIA VERONICA DELFINO DA SILVA, Matrícula 90640–ENFERMEIRO I, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) 
dias, referente ao Decênio de 2000/2010, a partir de 01 de junho, devendo reassumir 
suas funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO
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PORTARIA Nº. 1074/2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal, 
CONSIDERANDO, o Memorando Nº 259/2017 da Secretaria Municipal Planejamento 
e Orçamento.
R E S O L V E:
DESIGNAR, em determinação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, os 
servidores abaixo para comporem a Comissão de Elaboração de Edital, com efeito 
retroativo a 01 de maio de 2017.
· ROBERTO SACILOTTI LEMOS – Presidente
· MARYELI SILVA TAVARES LUGÃO – Apoio
· CYNTHIA MARTINS AMORIM – Apoio
PREFEITURA DE MAGÉ, 29 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1075/2017.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Saúde, no Processo 
nº.30564/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 30564/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº. 1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
ANA MARIA FERREIRA BORGES, Matrícula 91646–ASSISTENTE SOCIAL, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, 
referente ao Decênio de 2001/2011, a partir de 01 de junho, devendo reassumir suas 
funções em 28 de novembro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1076 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando SMHU/STECN n° 047/2017, que solicita a 
nomeação de servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
E URBANISMO, sob a presidência da primeira.

DAVI MARTINS DE SOUZA – Mat. T-2772
KATE GRALATO FERREIRA – Mat. T-4150
LAÍSA DA SILVEIRA LACERDA – Mat. T-4162

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1078 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “c” da Lei Orgânica Municipal. 
CONSIDERANDO, o Decreto n° 2958/2014, que regulamenta a instauração de 
sindicâncias e processos administrativos disciplinares e aplicação de penalidades 
pelos órgãos internos da Administração Pública Municipal;
CONSIDERANDO, o Memorando nº 1103/SMASDH/2017, que solicita a nomeação 
de servidores para a Comissão Permanente de Sindicância.
R E S O L V E:
Art. 1°- NOMEAR, o pessoal abaixo relacionado para comporem a COMISSÃO 
PERMANENTE DE SINDICÂNCIA da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, sob a presidência do primeiro.

PHILIPE DOS SANTOS – Mat. 94576
VERÔNICA DE PAIVA LIMA – Mat. T-1708
CARLOS RAMIRO MACHADO DO AMARAL – Mat. 94166

Art. 2°- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA N° 1079 /2017
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Art. 91, inciso II, alínea “a” da Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO, a EMC-019/98 que altera a CF/88 no art. 41, seção II – Dos 
Servidores Públicos e Lei Municipal 1054/91, seção IV – Do período Probatório;
CONSIDERANDO, o parecer da Procuradoria Geral do Município nos Autos 
Administrativos 10187/2017 e 10188/2017.
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2905/2014, que dispõe sobre a avaliação 
de desempenho dos servidores em estágio probatório.
R E S O L V E:
Art. 1°- HOMOLOGO LISTA DE CONFIRMAÇÃO, constante no anexo, desta portaria 
com fundamento no art. 6°, § 5° do Decreto n° 2905/2014.
Art. 2°- DECLARO CONFIRMADOS, nos cargos que se referem às Leis n°s 
1642/2004 e/ou 1643/2004 e/ou 2142/2011, para os quais foram nomeados, em 

caráter efetivo, por cumprir de maneira EFICIENTE, as atribuições do cargo no 
período de estágio probatório, conforme avaliação individual e periódica de 
desempenho, que é exigida como requisito para estabilidade dos servidores públicos.
Art. 3°- Esta Portaria entrará em vigor no dia subsequente ao de conclusão do período 
de estágio probatório.
Dê-se ciência.
Publique-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, 30 DE MAIO DE 2017.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 16

1  94510 ABGAR DOMINGOS GOMES  ZELADOR

2  95676 ADEMIR CALIXTO MARCIANO  PROFESSOR I PORTUGUES

3 95694 ADERINE MOUTINHO DE PAULA PROFESSOR I PORTUGUES

4  94529 ADILSON FERREIRA  ZELADOR

5  95928 ADRIANA CAMPOS DA SILVA GOMES  AGENTE SERVICOS GERAIS I

6 95904 ADRIANA CHAGAS CUNHA CARVALHO AGENTE SERVICOS GERAIS I

7  95638 ADRIANA EMILIO BACA DA SILVA PROFESSOR II

8  94635 ALAN AZEVEDO AMORIM  ENFERMEIRO I

9  94638 ALAN MESSALA DE AGUIAR BRITTO ENFERMEIRO I

10 95758 ALCIR ELIAS DE OLIVEIRA PROFESSOR I MATEMATICA

11 95121
ALESSANDRA DE NORONHA 
BARCELLO

AUX.DE SERV.GERAIS

12 95829 ALESSANDRA MUNIZ DA SILVA PROFESSOR I MATEMATICA

13 94538 ALESSANDRO AMARAL DA SILVA ZELADOR

14 95802 ALEX IZIDORO BLANC PROFESSOR I PORTUGUES

15 95729 ALEXANDRE AUGUSTO DA CRUZ PROFESSOR I MATEMATICA

16 94490 ALEXANDRE NOGUEIRA MARTELLO ZELADOR

17  95781 ALFREDO LUIZ DE SOUZA  PROFESSOR I MATEMATICA

18  95647 ALINE CABRAL DA SILVA  PROFESSOR I INGLES

19 95697 ALINE CARDOSO FERNANDES PROFESSOR I PORTUGUES

20 95777 ALINE DOS SANTOS BERIBA PROFESSOR I MATEMATICA

21 94467 ALZEMIRO GAMA FILHO ZELADOR

22 95730 AMANDA DE FERREIRA MONTE PROFESSOR I MATEMATICA

23  94520 AMILSON PECANHA DA SILVA  ZELADOR

24  95870 ANA CLAUDIA RODRIGUES SANTANA  AGENTE ADMINISTRATIVO I

25  95724 ANA CRISTINA COSTA TEIXEIRA PROFESSOR I PORTUGUES

26  95419 ANA KARLA DE PAULA RODRIGUES E  PROFESSOR II

27  95798 ANA LUCIA DOS SANTOS CALHEIROS  PROFESSOR I GEOGRAFIA

28 95029 ANA LUCIA DOS SANTOS COSTA PROFESSOR II

29 95898 ANA NILDA FERREIRA PINTO INSPETOR DE ALUNOS

30 95900 ANDERSON FIALHO RANGEL PINTOR

31 95903 ANDRE BRESQUE GUARDA MUNICIPAL

32 94552 ANDRE LUIZ VASCONCELLOS PUERAR ZELADOR

33 95801 ANDRE MARQUES DA SILVA PROFESSOR I PORTUGUES

34 94960 ANDREA DA SILVA SANT'ANA PAULO AUX.DE SERV.GERAIS

35 95927 ANDREA SOUZA DA SILVA MERENDEIRO

36 95879 ANDREIA AUGUSTO DOS SANTOS ENFERMEIRO I

37 95879 ANDREIA AUGUSTO DOS SANTOS ENFERMEIRO I

38 94513 ANTONIO CARLOS FERREIRA DA SIL ZELADOR

39 95883 ANTONIO FERNANDO RIBEIRO ROCHA PROFESSOR I ED FISICA
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40 95867 ARTHUR FONSECA JUNIOR GUARDA MUNICIPAL

41 95891 AURINETE PROENCA NATAL PROFESSOR I ED FISICA

42 94958 BARBARA DA SILVA NEVES AUX.DE SERV.GERAIS

43 95756 BRUNA MARIA SEITZ PROFESSOR I MATEMATICA

44 95853 BRUNA THIMOTEO PINHEIRO INSPETOR DE ALUNOS

45 94967 BRUNO FIGUEIRA LUNGA AUX.DE SERV.GERAIS

46 95657 BRUNO MOREIRA DE SOUSA PROFESSOR I GEOGRAFIA

47 95874 BRUNO SOARES CORDEIRO ENFERMEIRO I

48 95677 CARLOS ALBERTO PEREIRA FONES PROFESSOR I PORTUGUES

49 94499 CARLOS EDUARDO CORREA SOARES ZELADOR

50 95646 CARLOS EDUARDO SINCLAIR ALVARE PROFESSOR I INGLES

51 95688 CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS PIN  PROFESSOR I PORTUGUES

52 94568 CAROLINA RIBEIRO PEREIRA DOS S  ASSISTENTE SOCIAL I

53 95892 CAROLINE DE FREITAS SILVA INSPETOR DE ALUNOS

54 95932 CELIA LACERDA SANTOS MUSSEL AGENTE ADMINISTRATIVO I

55 95932

Nº MATR. NOME  CARGO 

  

C

Nº MATR. NOME  CARGO 

  

ELIA LACERDA SANTOS MUSSEL AGENTE ADMINISTRATIVO I

56 94484 CELIO DE OLIVEIRA ZELADOR

57 95869 CLAUDIO BATISTA AGENTE ADMINISTRATIVO I

58 94488 CRISTIANO SILVA DE AZEVEDO ZELADOR

59 95906 DANIEL DE FREITAS OLIVEIRA PROFESSOR I ED FISICA

60 95793 DANIEL FROTA LIMA PROFESSOR I MATEMATICA

61 94646 DANIELLE VIAL CORREA  TECNICO DE ENFERMAGEM

62 95788 DAVID COUTO DA SILVA  PROFESSOR I MATEMATICA

63 95713 DEBORA HELLEN GOMES CANELLAS  PROFESSOR I PORTUGUES

64 95762 DECIMAR FELIX DOS SANTOS PROFESSOR I MATEMATICA

65 94485 DEJAIR MENEZES DA COSTA ZELADOR

66 95087 DENILSON GONCALVES CANDEIA DOS  PORTEIRO

67 94380 DENILSON PEREIRA TORRES AGENTE SERVICOS GERAIS I

68 94823 DENISE ALVES DA SILVA  AGENTE ADMINISTRATIVO I

69 95849 DIOGO DA SILVA MENDES GUARDA MUNICIPAL

70 95918 EDER COSTA DE ASSIS  GUARDA AMBIENTAL

71 94822 EDILAINE GOMES SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO I

72 94822 EDILAINE GOMES SANTOS AGENTE ADMINISTRATIVO I

73 95675 EDILSON PERES DOS SANTOS PROFESSOR I HISTORIA

74 95923 EDUARDO DA SILVA GUARDA MUNICIPAL

75 95919 ELANE PECANHA DE ARAUJO DE SOU AGENTE SERVICOS GERAIS I

76 95844 ELIANE MAZZINI LUGAO DE BRITTO INSPETOR DE ALUNOS

77 95915 ELIETE BARBOSA RODRIGUES AGENTE ADMINISTRATIVO I

78 95910 ELIONEIDE SILVA DOS SANTOS INSPETOR DE ALUNOS

79 95700 ELISANGELA FERREIRA RODRIGUES PROFESSOR I PORTUGUES

80 95190 ELIZA APARECIDA DA SILVA PROFESSOR II

81 95653 ELIZABETH DE AMORIM ALVES SOUZ PROFESSOR I

82 94514 ELIZEU SILVA DA CONCEICAO ZELADOR

83 95755 ERICA DE OLIVEIRA KOST PROFESSOR I MATEMATICA

84 95759 ERNANI SOUZA MENDONCA PROFESSOR I MATEMATICA

85  94515  ESDRA ARAUJO MUNIZ  ZELADOR

86  95930  ESTEVAO SANT ANNA RAMOS ENGENHEIRO QUIMICO

87 95701 FABIANA FERREIRA JORGE PROFESSOR I PORTUGUES

88  95636  FABIO TOMAZ DA COSTA ALMEIDA  AGENTE ADMINISTRATIVO I

89  95911  FABIOLA BATISTA DOS SANTOS AGENTE SERVICOS GERAIS I

90 95881 FAGNER HENRIQUE DE ALVERNAZ GUARDA MUNICIPAL

91  94647  FATIMA CRISTINA DOS SANTOS CAR  TECNICO DE ENFERMAGEM

92  94452  FELIPE ATHAYDE DE SOUZA  ZELADOR

93  94525  FERNANDO JOSE DA  SILVA LESSA  ZELADOR

94  95913  FLAVIA CRISTINA PEREIRA DE AND  INSPETOR DE ALUNOS

95  95882  FLAVIA DE OLIVEIRA SARMENTO SI  AGENTE SERVICOS GERAIS I

96  94487  FLAVIO DE LUCA  ZELADOR

97 94462 FLAVIO MANOEL DOS SANTOS ZELADOR

98  95734  FRANCILANE LEITE DE CASTRO  PROFESSOR I MATEMATICA

99 95650 GISELI DA SILVA DE CARVALHO PROFESSOR I INGLES

100 95857 GLAUCO DE LIMA LOUZADA AGENTE ADMINISTRATIVO I

101 94772 GLEICE DA SILVA BELO LIMA ALVE ESTIMULADORES MATERNO
INFANTIL

102 94650 GUILHERME MONTEIRO TECNICO DE ENFERMAGEM

103 95776 GUSTAVO ABREU MONIZ DA SILVA PROFESSOR I MATEMATICA

104 95703 HELAINE AMELIA FERREIRA DA SIL PROFESSOR I PORTUGUES

105 95617 HELAINE BEATRIZ GARCIA DA COST PROFESSOR II

106 95914 HELENY DO AMARAL BORGES AGENTE SERVICOS GERAIS I

107 95797 HILDEVAN CAVALCANTI SERRA PROFESSOR I MATEMATICA

108 95897 ILKA FLAVIA VIEIRA MENDEL ASSISTENTE SOCIAL I

109 95663 ILSON CANDIDO JUNIOR PROFESSOR I GEOGRAFIA

110 94718 ISABEL CRISTINA CORREA DA SILV PROFESSOR II

111 94976 IVONEIDE DIAS PEREIRA AUX.DE SERV.GERAIS

112  94495  JAIME DE ALMEIDA  ZELADOR

113 95847 JAIR LUGAO DA CRUZ AGENTE SERVICOS GERAIS I

114 94418 JAIR PEREIRA JORGE AGENTE SERVICOS GERAIS I

115 95725 JEAN CARLOS MELO PROFESSOR I PORTUGUES

116 94615 JEFERSON GOULART LUZ MOTORISTA I

117 95662 JEFFERSON ANTONIO NUNES PROFESSOR I GEOGRAFIA

118 94617 JEFFERSON CLAUDIO DO PRADO BEN MOTORISTA I

119 95816 JENNIFER ARIKA SANTOS DE JESUS ASSISTENTE SOCIAL I

120 95816 JENNIFER ARIKA SANTOS DE JESUS ASSISTENTE SOCIAL I

121 94478 JOAO LEONARDO LOURENCO DOS SAN
 

ZELADOR

122 95876 JOCIMARY BUENO GUEDES PROFESSOR I ED FISICA

123 94623 JORGE CARARINE COSTA MOTORISTA

124 95863 JORGE WILLIAN DA SILVA CARDOZO ADMINISTRADOR I

125 95896 JOSE HENRIQUE DE A DE OLIVEIRA AGENTE OB.PUBL.MANUT.I

126 95880 JOSE JOBER DE SOUZA LIMA PROFESSOR I ED FISICA

127 94963 JOSE LOPES NEVES AUX.DE SERV.GERAIS

128 95659 JOSE LUIZ DOS SANTOS LINHARES PROFESSOR I GEOGRAFIA

129 95884 JOSINETE MEDEIROS DE LIMA INSPETOR DE ALUNOS
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130 94466 JOVINO PEREIRA  ZELADOR

131 95656 JULIANA MARTINS PEREIRA PROFESSOR I GEOGRAFIA

132 95899 JULIO CESAR GOMES BEZERRA ADMINISTRADOR I

133 94447 JULIO CRISTIANO GONCALVES DOS ZELADOR

134 95707 KARINA GUERRA MAIMONE DA SILVA PROFESSOR I PORTUGUES

135 94603 LANNIA SIMAO BELLIZZI  PSICOLOGO I

136 95652 LEANDRO DA CONCEICAO RODRIGUES PROFESSOR I INGLES

137 94543 LEILA DIAS PEREIRA VERNEQUE  ZELADOR

138 95868 LETICIA DOS SANTOS GREGORIO  GUARDA AMBIENTAL

139 95321 LETICIA GARCIA PEREIRA PROFESSOR II

140 95328 LICEMAGNA DE OLIVEIRA COSTA  PROFESSOR II

141 95878 LILIAN XAVIER AMBROSSEZI DE OL PROFESSOR I MATEMATICA

142 95023 LIONE MONTEIRO DE SOUZA  PROFESSOR II

143 95925 LIVIA JANES PEREIRA  AGENTE ADMINISTRATIVO I

144 95766 LUCAS ALVES PINTO NETO PROFESSOR I MATEMATICA

145 95745 LUCELI MARIA DE SOUZA PROFESSOR I MATEMATICA

146 95708 LUCIA MARIA MUDO SILVA PROFESSOR I PORTUGUES

147 95661 LUCIANA CAROLINO FERREIRA PROFESSOR I GEOGRAFIA

148 95750 LUCIANA RODRIGUES PINHO  PROFESSOR I MATEMATICA

149 95621 LUCIANE QUEIROGA DOS SANTOS PROFESSOR II

150 95767 LUIS GUSTAVO QUINTANILHA RODRI PROFESSOR I MATEMATICA

151 95739 LUIZ ALBERTO VILAS BOAS N. JUN  PROFESSOR I MATEMATICA

152 95786 LUIZ ANTONIO DA SILVA DE OLIVE PROFESSOR I MATEMATICA

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

94453

95901

95871

95645

95350

94475

95710

95885

95773

95851

95731

95732

95742

95764

95843

95763

95921

95783

95795
 

94136

94502

95378

LUIZ GUILHERME FERREIRA NASCIM

LUMA MARIA MATTOS BOETA 

MABILIA FREITAS DO ESPIRITO SA 

MARCELE MACHADO OLIVEIRA 

MARCELLE MARCOLINO DE SOUZA 

MARCELLO TEIXEIRA RAMOS 

MARCELLY MURTA FORTUNATO 

MARCELO ANTONIO HENRIQUE DA SI 

MARCELO DE SOUSA SILVA 

MARCIA CRISTINA BASTOS DA SILV 

MARCIA GUIMARAES DE ARAUJO SAN 

MARCIA PINTO DOLAVALE 

MARCIA REGINA DA SILVA VIDAL 

MARCILENE JOVIANO SOUZA CASTIL 

MARCIO ALEXANDRE MORENO 

MARCIO DE PAIVA COSTA 

MARCIO JOSE DOS SANTOS SILVA 

MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

MARCO ANTONIO GONCALVES ESTEVE

MARCO ANTONIO PORTELLA DE AZEV 

MARCOS ANTONIO OLIVEIRA DE ARA 

MARCOS RODRIGUES DE PAIVA JUNI 

ZELADOR

ENGENHEIRO AMBIENTAL 

INSPETOR DE ALUNOS 

PROFESSOR I INGLES 

PROFESSOR II 

ZELADOR 

PROFESSOR I PORTUGUES

PROFESSOR I ED FISICA 

PROFESSOR I MATEMATICA

INSPETOR DE ALUNOS 

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I MATEMATICA

GUARDA MUNICIPAL 

PROFESSOR I MATEMATICA

INSPETOR DE ALUNOS 

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I MATEMATICA

MOTORISTA I 

ZELADOR 

PROFESSOR II 

175

176

177

178

179

180

181

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

198

199

200

201

202

203

94501

95924

95370

94730

95380

95063

94364

95046

95648

94549

95623

93688

95778

93200

95920

95679

94546

MAT 

94474

95711

94649

94648

94690

93242

95215

95678

95049

94622

94645

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DA SI 

MARIA DA PENHA GONCALVES DA SI 

MARIA DAS GRACAS ALVES DUARTE 

MARIA MICHELLE FERNANDES DE OL 

MARILENE BAPTISTA DOS SANTOS B 

MARINEIA INACIO FERREIRA 

MARIO HERMES DE GOUVEA 
NORONHA

MARISTER CIRINO DA SILVA 

MICHELLE GAMA RUSSO 

MOISES AMORIM DE OLIVEIRA 

MONICA COSTA DOS SANTOS 

MONICA PORTELLA DE AZEVEDO GOM 

MONIQUE PATRICIO DE ARAUJO 

MONIQUE SOARES SOUZA 

NADIA DOS SANTOS 

NATALIA GUALBERTO DOS SANTOS 

NILTON NEVES DE OLIVEIRA 

NOME

OLBERDAN RAMOS DE FARIAS 

PABLO RICARDO SANTOS PEREIRA 

PABULO AMORIM PINHEIRO 

PATRICIA KATIA HONORIO CAMARIN 

PATRICIA LOIOLA E SILVA RIBEIR 

PATRICIA MARCIANO DE OLIVEIRA 

PATRICIA SILVA DOS SANTOS DE S 

PAULA FONTES LUSTOSA 

PAULA SENNA BARBOSA 

PAULO RODOLFO DOS SANTOS LA RO 

PAULO SERGIO MENDES LIMA 

ZELADOR 

MERENDEIRO 

PROFESSOR II 

PROFESSOR II 

PROFESSOR II 

AUX.DE SERV.GERAIS 

AGENTE ADMINISTRATIVO I

AUX.DE SERV.GERAIS 

PROFESSOR I INGLES 

ZELADOR 

PROFESSOR II 

PROFESSOR II 

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I PORTUGUES

PROFESSOR I PORTUGUES

ZELADOR 

CARGO 

ZELADOR 

PROFESSOR I PORTUGUES

TECNICO DE ENFERMAGEM

TECNICO DE ENFERMAGEM

PROFESSOR II 

PROF I/ESPECILISTA 

PROFESSOR II 

PROFESSOR I PORTUGUES

AUX.DE SERV.GERAIS 

MOTORISTA I 

ZELADOR 

204 95491 PRISCILA CAROLLO DOS SANTOS RA

205 95466 QUESIS GOMES GRACIOLA

206 94540 RAFAEL JOSE GIUSTO DA SILVA

207 94891 RAIZA CALDEIRA FERREIRA

208 95872 RENATO VIEIRA MOZZER

209 95895 RICARDO ALEXANDRE SAPUCAIA DE

210 94541 ROBERTO JOSE DE SOUZA

211 94504 ROBSON GAMA FIGUEIREDO

212 94509 RONALDO ANTONIO FERREIRA PINTO

213 95760 ROSELAINE MOREIRA FERREIRA SIL

214 92588 ROSILENE FERREIRA DOS SANTOS

215 95761 SANDRA FEIJO

216 94507 SERGIO PINTO  

217 95846 SHIRLEY MERCES VENANCIO

218 95855 SILVIA BORGES LOBATO COELHO

219 95845 SIMONE APARECIDA DUARTE MOREIR

PROFESSOR I MATEMATICA

 PROFESSOR I INGLES

ZELADOR

 PROFESSOR II

PROFESSOR I INGLES

 ADMINISTRADOR I

 ZELADOR

 ZELADOR

ZELADOR

 PROFESSOR I MATEMATICA

 AUX.DE SERV.GERAIS

PROFESSOR I MATEMATICA

ZELADOR

 MERENDEIRO

 INSPETOR DE ALUNOS

PORTEIRO
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
              O Conselho Municipal de Assistência Social no uso de suas atribuições legais 
resolve: 
 
Art. 1º - Convocar a Xª Conferência Municipal de Assistência Social a se realizar nos 
dias 20 e 21 de Julho de 2017 na Escola Municipal Desembargador Oswaldo Portela - 
Magé situada a Rua Idalina Monteiro nº 65 - Centro – Magé – RJ. 
 
 
Art. 2º - O tema da Xª Conferência Municipal de Assistência Social será:             
“ GARANTIA DE DIREITOS NO FORTALECIMENTO DO SUAS”. 
 
Art. 3º- Os Eixos que subsidiarão os Grupos de Trabalho: 
 
a. Eixo 1: A Proteção Social não contributiva e o princípio da equidade como             
paradigma para a Gestão dos Direitos Socioassistenciais;                            
 
b. Eixo 2: Gestão Democrática e Controle Social: o lugar da sociedade civil no             
SUAS;  
 
c. Eixo 3: Acesso às seguranças socioassistenciais e a articulação entre os             
Serviços, Benefícios, e Transferência de Renda como Garantias de Direitos Sociais; 
 
d. Eixo 4: A legislação como instrumento para uma gestão de compromissos e             
Corresponsabilidades dos entes federativos para a garantia dos direitos             
Socioassistenciais; 
 
Art. 4º - Período de Inscrição: 12/06/2017 a 17/07/2017 no horário: 09:30 as 16:30 
horas . 
 
Art. 5º - Das inscrições dos participantes na Conferência Municipal:   
 
              Poderão se inscrever como participantes da Xª Conferência Municipal 
pessoas ou instituições interessadas no aperfeiçoamento, implementação e 
consolidação da Política de Assistência Social na condição de: Delegados  

PORTARIA Nº 1021 /2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 6867/2012, o benefício de  
Aposentadoria por Tempo de Serviço, a servidora MARLI CALDEIRA REBELLO -   
matrícula: 2941 – Professor II, 1° Segmento, Letra “J”, lotado na Secretaria Municipal   
de Educação e Cultura, com fundamento legal disposto no art. 6º da Emenda  
Constitucional 41/2003, com paridade, com proventos fixados como demonstrado  
abaixo, a partir da publicação do presente ato administrativo.
R$ 2.011,25 (proventos) - Lei Municipal n° 2.208/13 e Reajuste pelos Decretos nº 
2928/14 e 3009/15;
R$160,90 (Reajuste de 8%) – Lei Municipal nº 2297/16.
Total dos Proventos de Aposentadoria: R$ 2.172,15 (dois mil cento e setenta e 
dois reais e quinze centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JUNHO DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº 1014/2016
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o art. 91, inciso II, alínea “a” da L.O.M.
R E S O L V E:
CONCEDER conforme requerimento protocolado sob o nº 15715/15, o beneficio de 
Pensão Vitalícia, ao Sr. GILSON LUIZ GOMES DE SOUZA – viúvo da servidora 
ANNA EVA SOARES GOMES DE SOUZA – Professor II, 1º Segmento, Letra “F” – 
Mat.990900, tendo por fundamento legal o dispositivo no art.40, §7º, Inciso I da 
Constituição Federal de 1988 c/c art. 8º inciso I da Lei Municipal nº 1.833/2007, com os 
proventos fixados como demonstrado abaixo, com efeito à data do óbito, ou seja , 17 
de junho de 2015.
Proventos da Pensão:
Proventos: 1.354,71 – ( última remuneração da servidora aposentada).
Total dos Proventos de Pensão:  R$ 1.354,71 (hum mil trezentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta centavos).
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 01 DE JUNHO DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 2193/2016.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais e                    
considerando o artigo 91, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do Município, e,
CONSIDERANDO, o parecer da Secretaria Municipal de Fazenda, no Processo nº 
11683/2016;
R E S O L V E:
CONCEDER, conforme requerimento protocolado sob o nº. 11683/2016 e de acordo 
com o art. 128 da Lei Municipal nº.1054/991, LICENÇA ESPECIAL o(a) servidor(a) 
RENATO TEJADA MEIRELES, Matrícula 1950 – AGENTE ADMINISTRATIVO I, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Fazenda, pelo período de 06 (seis) meses, 
referente ao Decênio de 1989/1999, a partir de 01 de agosto de 2016, devendo 
reassumir suas funções em 01 de fevereiro de 2017.
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 27 DE DEZEMBRO DE 2016.
RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO 

PORTARIA Nº. 1551/993
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
APOSENTAR,  con fo rme requer imento  p ro toco lado  sob  o  nº .9091                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              
/93, e em conformidade com o art. 260, III, “b” da Lei nº.1054/93, a partir de 01 de 
novembro de 1993, a Professora SUELI FERREIRA GARCIA, fixando os proventos 
da Inatividade em CR$72.037,65 (setenta e dois mil, trinta e sete cruzeiros reais e 
sessenta e cinco centavos), ficando determinado que sobre os valores atuais incidirão 
os aumentos de vencimentos fixados em Lei.
CR$37.735,80 – Professora Ref.”12” – Lei nº.1139/93
CR$  9.433,95 – 25% (vinte e cinco por cento) Quinquênio Ref. “12”
CR$  6.000,00 – FG-1 – Lei nº.842/88 – art.13
CR$18.867,90 – 50% (cinqüenta por cento) Gratificação Lei 1139/93
CR$72.037,65
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ, EM 29 DE OUTUBRO DE 1993.
CHARLES COZZOLINO
PREFEITO

v Publicada nesta data para atender exigência do TCE/RJ, tendo em vista que 
não foi localizada a publicação da época.

19BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL 

Nº MATR. NOME  CARGO 

  

C

220 95684 SUELEN MONTEIRO PIRAINO

221 95757 TATIANE CRISTINE DE SOUZA

222 95738 THIAGO DAL BELLO PALHEIRO

223 95643 TIAGO DA SILVEIRA CABRAL

224 95673 TYARON NERY NUNES BORBA

225 94468 VALCI ALVES MEDEIROS

226 95875 VANESSA DA SILVA JORGE

227 95792 VANESSA GUALBERTO DE AGUIAR

228 95854 VANESSA RODRIGUES DA SILVA LEM

229 94820 VANESSA RODRIGUES DOS SANTOS

230 94644 VANUSA TERESA DE AZEVEDO

231 94979 VERA LUCIA DE FRANCA

232 95715 VERACIDEIA DA SILVA RAMOS

233 95866 VITOR BARROSO RIBEIRO

234 94519 VITOR HUGO RAMOS DE BARROS

235 95803 VIVIANE DA SILVA FARIA

236 95908 VIVIANE GOMES DA SILVA SANTOS

237 94493 WAGNER GOMES DE SOUZA

238 95912 WAGNER LUIZ ABREU MACHADO

239 95682 WELLINGTON ALVES TOLEDO

240 95695 WENCESLAU TEODORO CORAL

PROFESSOR I PORTUGUES

PROFESSOR I MATEMATICA

PROFESSOR I MATEMATICA

 ZELADOR

PROFESSOR I HISTORIA

ZELADOR

INSPETOR DE ALUNOS

 PROFESSOR I HISTORIA

AGENTE SERVICOS GERAIS I

 AGENTE ADMINISTRATIVO I

TECNICO DE ENFERMAGEM

AUX.DE SERV.GERAIS

PROFESSOR I PORTUGUES

ASSISTENTE SOCIAL I

ZELADOR

PROFESSOR I PORTUGUES

 PROFESSOR I PORTUGUES

ZELADOR

GUARDA MUNICIPAL

PROFESSOR I PORTUGUES

PROFESSOR I PORTUGUES

PORTARIAS 2016

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Avenida Simão da Mota  nº 459- Centro - Magé. RJ, Brasil 25.900-000
( (21) 2633-3125  E-mail: cmasmage@yahoo.com.br 
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I- Delegados(as): 
a) Representantes governamentais; 
b) Representantes da sociedade civil, considerando os seguintes segmentos: 
b.1) Entidades e Organizações de Assistência Social; 
b.2) Representantes dos Trabalhadores do SUAS; 
b.3) Usuários das Entidades de Assistência Social e Usuários  dos Programas, 
Serviços, Projetos, Benefícios e Programa de Transferência de Renda; 
 
Art. 6º - Locais de inscrições: 
 
I – Na Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social situado a Av. 
Simão da Motta nº 459 – Centro – Sobrado – Magé – RJ e, também nos Equipamentos 
da Assistência Social nos locais abaixo: 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS MAGÉ I 
END.: Travessa Airton Ignácio da Silveira, s/nº - Vila Nova – Magé - RJ 
  
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS MAGÉ II 
END.: Av. Sebastiao R. de Oliveira (antiga rua das Flores) nº 144 – Galpão - Barbuda – 
Magé – RJ 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – SANTO ALEIXO I 
END.: Rua Othon Linch Bezerra de Mello s/nº - Santo Aleixo  
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS SURUI I 
END.: Rua José Zarzur nº 142  - Partido  – Surui 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – CRAS GUIA DE 
PACOBAIBA I 
END.: Rua 59, s/nº - Jardim da Paz – Mauá 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – VILA INHOMIRIM I 
END.: Av. Caioaba, s/nº - Centro – Piabetá 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – VILA INHOMIRIM II 
END.: Rua Francisca Gomes nº 60 - Fragoso – Piabetá 
 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – VILA INHOMIRIM III 
END.: Rua Santa Cecilia, nº 90 – Parque Caçula – Piabetá  
 
Art. 7º - Dos documentos necessários para Inscrição:  
 
I – As Entidades ou Organizações de Assistência Social que não possuem 
inscrição nesse Conselho Municipal deverão apresentar a seguinte 
documentação: 
  
A. - Cópia de Estatuto; 
B. -  Copia da Ata de Eleição da Diretoria; 
C. - CNPJ  
  
II – Entidades representantes dos Trabalhadores do SUAS: 
      ( conforme art. 2º da Resolução CNAS nº 24/2006. ) 
 
I. ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores que atuam na 
política pública de assistência social; 
 
 
II. defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política de Assistência 
Social; 
 
III. propor-se à defesa dos direitos sociais aos cidadãos e aos usuários da assistência 
social; 
 
IV. ter formato jurídico de sindicato, federação, confederação, central sindical ou 
conselho federal de profissão regulamentada, ou associação de trabalhadores 
legalmente constituída; e 
 
V. não ser representação patronal ou empresarial. 
 
III – Usuários e Organizações de Usuários: 
       (conforme art. 2º da Resolução CNAS nº 23/2006)  
Usuários - Usuários  dos Programas, Serviços, Projetos, Benefícios e Programa de 
Transferência de Renda  indicados pelos coordenadores dos Programas em que 
participa e; 

Organizações de Usuários - Serão consideradas organizações de usuários aquelas 
juridicamente constituídas, que tenham, estatutariamente, entre seus objetivos a 
defesa dos direitos de indivíduos e grupos vinculados à Política Nacional de 
Assistência Social - PNAS, sendo caracterizado seu protagonismo na organização 
mediante participação efetiva nos órgãos diretivos que os representam, por meio da 
sua própria participação ou de seu representante legal, quando for o caso.
 
Magé, 16/05/17. 
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Resolução 005/2017 
 
 O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal 2236/2014 e artigo 24º do Regimento 
Interno, e, com base em sua ata nº 004/2017, faz saber que de acordo com a Reunião 
Ordinária deste CMAS, realizada em Dezessete de Maio de 2017 este colegiado, 
APROVA: 
 
Art.1º- Plano de Ação para cofinanciamento do Governo do Estado – SUAS – Ano:  
2017; 
 
Art. 2º- Plano de Ação para cofinanciamento do Governo Federal – SUAS – Ano: 2017; 
 
Art.3º- Termo de Repactuação de metas do Programa Nacional de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho – ACESSUAS TRABALHO; 
 
Art.4 º- Conferência Municipal: Edital de Convocação, Programação, Cardápio, 
Locais de Inscrições, Eventos de Mobilização; 
 
Art.5 º- Prorrogação de prazo para as instituições que não encaminharam Plano de 
Ação – Ano: 2017 e Relatório de Atividades – Ano: 2016 possam enviar até o dia 
12/06/2017; 

 
Magé, 17 de Maio de 2017.  

 

Marcia Cristina de Oliveira Azevedo 
Vice Presidente do CMAS 

Av. Padre Anchieta, 163 - Centro - Magé / RJ - CEP 25900-106
e-mail: educacao.mage@gmail.com
Tel.: (21) 2739-4973

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETARIA
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TERMO ADITIVO CAIXAESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETARIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
GABINETE DA SECRETARIA
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RECOMENDAÇÃO

DE 16 A 31 DE
MAIO DE 2017 EDIÇÃO  541

Avenida Alimrante Barroso, nº 139, 6º andar - Centro
Rio de Janeiro / RJ CEP nº: 20031-005 - Telefones (21) 2550-7311/7308/7312

ANTIGO CAIS DO PORTO DE MAUÁ
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AVISO DE PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE EDITAL

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA 2º ERRATA DE EDITAL:
Pregão Presencial SRP nº 004/2017

Objeto: OBJETO AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS. O aviso de publicação da 2º  
errata encontra-se disponível no portal da Prefeitura de Magé:  www.mage.rj.gov.br. 
A retirada da errata de edital em seu inteiro Teor,  estará disponível para leituras e 
aquisição na Comissão de Pregão, no endereço: Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 
125 – Roncador – Piedade – Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00h 
mediante a entrega de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R 
virgens e carimbo do CNPJ da empresa.

Magé-RJ, 30 de Maio de 2017.

Luciléa da Fonseca Felix
Pregoeira

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE EDITAL:
Pregão Presencial SRP nº 038/2015 (1ª e 2ª ERRATA)

Objeto: Serviço de Contratação de empresa especializada em locação de 
microcomputadores e notebooks. O aviso de publicação da errata encontra-se  
disponível no portal da Prefeitura de Magé: www.mage.rj.gov.br. A retirada da errata 
de edital em seu inteiro Teor,  estará disponível para leituras e aquisição na Comissão 
de Pregão, no endereço: Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – 
Piedade – Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00h mediante a entrega 
de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do 
CNPJ da empresa.

Magé-RJ, 16 de maio de 2017.

Luciléa da Fonseca Felix
Pregoeira

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE EDITAL:
Pregão Presencial SRP nº 045/2016

Objeto: Contratação de empresa especializada para a concessão de licença de 
uso (locação) de softwares de gestão publica integrado, para as áreas 
administrativas, controle interno e fazenda, bem como implantação, 
treinamento, testes e serviços de manutenção, atendimento e suporte técnico. 
O aviso de publicação da errata encontra-se disponível no portal da Prefeitura de 
Magé: www.mage.rj.gov.br. A retirada da errata de edital em seu inteiro Teor,  estará 
disponível para leituras e aquisição na Comissão de Pregão, no endereço: Rua Dra 
Laís de Miranda Tavares, 125 – Roncador – Piedade – Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no 
horário de 10:00 ás 16:00h mediante a entrega de 01 (um) pacote com 100 folhas de 
papel A4, 02 (dois) CD-R virgens e carimbo do CNPJ da empresa.
Magé-RJ, 16 de maio de 2017.

Luciléa da Fonseca Felix
Pregoeira

AVISO DE PUBLICAÇÃO DA ERRATA DE EDITAL:
Pregão Presencial SRP nº 047/2017

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPO E BOMBA INFUSORA. O aviso de publicação da  
errata encontra-se disponível no portal da Prefeitura de Magé: www.mage.rj.gov.br. 
A retirada da errata de edital em seu inteiro Teor, estará disponível para leituras e 
aquisição na Comissão de Pregão, no endereço: Rua Dra Laís de Miranda Tavares, 
125 – Roncador – Piedade – Magé - RJ, de 2ª a 6ª feira no horário de 10:00 ás 16:00h 
mediante a entrega de 01 (um) pacote com 100 folhas de papel A4, 02 (dois) CD-R 
virgens e carimbo do CNPJ da empresa.

Magé-RJ, 22 de maio de 2017.

Luciléa da Fonseca Felix
Pregoeira

ADIAMENTO

AVISO DE ADIAMENTO

Baseado na Comunicação do voto do TCE VOTO GA-1 nº 10.065/2017 - Processo nº 
206.395-8/2017, decido pelo ADIAMENTO SINE DIE do procedimento licitatório 
PREGÃO Nº 010/17, processo administrativo nº 6452/2017.

 Magé, 30 de Maio de 2017.

Patricia C. A. Lemos
Presidente da CPL

DE 16 A 31 DE
MAIO DE 2017EDIÇÃO  541

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 001C/2017 (Proc. nº 001/2017) – D.E. 009/2017
PARTES: O Município  Magé e SAGA CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E 
VEÍCULOS PESADOS PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE MAGE. 
VALOR: R$ 12.041.399,04 (Doze milhões, quarenta e um mil, trezentos e noventa e 
nove reais e quatro centavos)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 27/03/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

SAGA CONSTRUTORA LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 014A/2017 (Proc. nº 28081/2016) – ADESÃO DE ATA 
Nº 01/2017
PARTES: O Município  Magé e AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS 
VALOR: R$ 3.996.600,70 (Três milhões, novecentos e noventa e seis mil, seiscentos 
reais e setenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 14/02/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

AVANTE BRASIL COMERCIO EIRELI

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 018/2017 (Proc. nº 2790/2017) – ADESÃO DE ATA Nº 
03/2017
PARTES: O Município  Magé e BDN SOLUÇÕES PARA CIDADANIA EIRELI - 
EPP.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 
VALOR: R$ 9.486.015,84 (Nove milhões, quatrocentos e oitenta e seis mil, quinze 
reais e oitenta e quatro centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 09/03/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

BDN SOLUÇÕES PARA CIDADANIA EIRELI - EPP

EXTRATO DE CARTA CONVITE

INSTRUMENTO: (Proc. nº 25661/2016) – CARTA CONVITE 004/2017
PARTES: O Município de Magé e HERCULANO'S COMERCIO LTDA - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADORES DE PAREDE 
VALOR: R$ 79.883,00 (Setenta e nove mil, oitocentos e oitenta e três reais)
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 12/04/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

HERCULANO'S COMERCIO LTDA. - ME

EXTRATO DE CARTA CONVITE

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 019/2017 (Proc. nº 2790/2017) – ADESÃO DE ATA Nº 
03/2017
PARTES: O Município  Magé e INDUSTRIA E COMERCIO MAXIMA LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES 
VALOR: R$ 3.656.872,80 (Três milhões, seiscentos e cinquenta e seis mil, oitocentos 
e setenta e dois reais e oitenta centavos)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 09/03/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

INDUSTRIA E COMERCIO MAXIMA LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 024/2017 (Proc. nº 5529/2017) – D.E. 005/2017
PARTES: O Município  Magé e E.L. DE OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE GAS - 
ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
VALOR: R$ 446.850,00 (Quatrocentos e quarenta e seis mil, oitocentos e cinquenta 
reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 04/04/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

ERNESTO LUIZ DE OLIVEIRA SILVA
E.L. DE OLIVEIRA SILVA COMERCIO DE GÁS - ME

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 025/2017 (Proc. nº 5526/2017) – D.E. 006/2017
PARTES: O Município  Magé e C.B. PINHEIRO COMERCIO E SERVIÇOS - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (CARNES) PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
VALOR: R$ 7.467.270,00 (Sete milhões, quatrocentos e sessenta e sete mil, 
duzentos e setenta reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 04/04/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

CELIA BERNARDO PINHEIRO
C.B. PINHEIRO COMERCIO E SERVIÇOS - ME

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 026/2017 (Proc. nº 5522/2017) – D.E. 007/2017
PARTES: O Município  Magé e DORVILLE REFEIÇÕES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
(HORTIFRUTIGRANJEIROS) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
ESCOLARES E CRECHES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA. 
VALOR: R$ 3.153.366,00 (Três milhões, cento e cinquenta e três mil, trezentos e 
sessenta e seis reais)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 29/03/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO DA SILVA
DORVILLE REFEIÇÕES LTDA - EPP.

DE 16 A 31 DE
MAIO DE 2017 EDIÇÃO  541

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 027/2017 (Proc. nº 5524/2017) – D.E. 008/2017
PARTES: O Município  Magé e DORVILLE REFEIÇÕES LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS (NÃO PERECIVEIS) PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES ESCOLARES E CRECHES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 
VALOR: R$ 13.237.839,60 (Treze milhões, duzentos e trinta e sete mil, oitocentos e 
trinta e nove reais e sessenta centavos)
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 29/03/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

HILDA DA CONCEIÇÃO RICARDO DA SILVA
DORVILLE REFEIÇÕES LTDA - EPP.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 030/2017 (Proc. nº 3349/2017) – D.E. 010/2017
PARTES: O Município Magé e LABORATORIO DE ANÁLISES E PESQUISA 
CLÍNICAS LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LABORATORIAIS. 
VALOR: R$ 1.554.637,53 (Hum milhão, quinhentos e cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e trinta e sete reais e cinquenta e três centavos)
PRAZO: 03 (três) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 13/04/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

LABORATÓRIO DE ANÁLISES E PESQUISA CLINICA LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: Contrato Nº 033/2017 (Proc. nº 6071/2017) – ADESÃO DE ATA Nº 
06/2017
PARTES: O Município  Magé e NATIVA CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E 
COMERCIO.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAMPÕES E GRELHAS DE FERRO FUNDIDO 
VALOR: R$ 842.500,00 (Oitocentos e quarenta e dois mil e quinhentos reais)
PRAZO: 12 (doze) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 24/04/2017                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

NATIVA CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS E COMERCIO EIRELI – EPP

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: 1º Termo Aditivo do Contrato Nº 035/2016 (Proc. nº 30067/2016) – 
ADESÃO DE ATA Nº 02/2016
PARTES: O Município  Magé e KADEMED MEDICAMENTOS LTDA.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DO PROGRAMA FARMACIA 
BASICA PARA ATENDIMENTO A REDE MUNICIPAL DE SAUDE 
VALOR: R$ 3.153.997,67 (Três milhões, Cento e cinquenta e três mil, novecentos e 
noventa e sete mil e sessenta e sete centavos)
PRAZO: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações
ASSINATURA: 29/12/2016                               

RAFAEL SANTOS DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL 

LEANDRO PINTO COCCARO
KADEMED MEDICAMENTOS LTDA.

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
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DECRETO Nº 3137/2017

PRAÇA NILO PEÇANHA, S/Nº - CENTRO - MAGÉ - RJ - CEP. 25.900-000
 TELEFONES: (21) 2633-2090 / 2633-2944 / 2633-2052

GABINETE DO PODER EXECUTIVO 

DECRETO Nº 3137/2017 

"Dispõe Sobre a Revogação em seu inteiro Teor do Decreto Nº 3114/2017, de 10 

de Janeiro de 2017, que obriga a exigibilidade da Certidão de Aptidão Técnica nos 

certames Licitatórios". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MAGÉ, no uso de suas atribuições legais. e 

em confornnidade conn o art 91. inciso II. alínea "a" da Lei Orgânica Municipal.

DECRETA: 

Considerando a recomendação lavrada pelo plenário do Tribunal de Contas do 

Estado do Rio de Janeiro nos autos do processo numero ICE'/R.J 206.395-8/17;

Art. 1º Fica revogado em seu inteiro teor o Decreto nº 3114/2017, de 10 de 

Janeiro de 2017. 

Art. 2º Este Decreto entra enn vigor na data de sua publicação. res ogadas as 

disposições enn contrário. 

Prefeitura do Município de Magé, 29 de Maio de 2017.

VISTA DA SERRA DOS ÓRGÃOS
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                   Anexo 1 do RGF
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:21h                                                   Anexo 2 do RGF
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:21h                                                   Anexo 2 do RGF
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:21h                                                   Anexo 4 do RGF
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:21h                                                   Anexo 6 do RGF
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo 1 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo 1 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo 1 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo II do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo 1 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:18h                                                 Anexo II do RREO

DE 16 A 31 DE
MAIO DE 2017EDIÇÃO  541
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:19h                                                 Anexo 3 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:19h                                                 Anexo 4 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:19h                                                 Anexo 4 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 5 do RREO

DE 16 A 31 DE
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 6 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 7 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 8 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 8 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 8 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                Anexo 12 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                                 Anexo 8 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                               Anexo 13 do RREO
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SIGFIS - Versão 2017                                        Data de Emissão: 31/05/2017   19:20h                                               Anexo 14 do RREO

DE 16 A 31 DE
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POÇO BENTO - 1º DISTRITO DE MAGÉ
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PODER LEGISLATIVO
INFORME DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MAGÉ - www.camaramage.rj.gov.br

52


	Página 1
	Página 2
	Página 3
	Página 4
	Página 5
	Página 6
	Página 7
	Página 8
	Página 9
	Página 10
	Página 11
	Página 12
	Página 13
	Página 14
	Página 15
	Página 16
	Página 17
	Página 18
	Página 19
	Página 20
	Página 21
	Página 22
	Página 23
	Página 24
	Página 25
	Página 26
	Página 27
	Página 28
	Página 29
	Página 30
	Página 31
	Página 32
	Página 33
	Página 34
	Página 35
	Página 36
	Página 37
	Página 38
	Página 39
	Página 40
	Página 41
	Página 42
	Página 43
	Página 44
	Página 45
	Página 46
	Página 47
	Página 48
	Página 49
	Página 50
	Página 51
	Página 52

